
INDICAÇÃO Nº 
457
, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recurso no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para a execução de serviços de recapeamento asfáltico das vias públicas do município de Ribeirão Preto.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recurso no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para a execução de serviços de recapeamento asfáltico das vias públicas do município de Ribeirão Preto.
As obras de recapeamento asfáltico pretendidas atenderão ao desenvolvimento do município, que é de suma importância para o crescimento econômico do Estado de São Paulo e por consequência do Brasil, sendo um dos grandes produtores sucroalcooleiro do país.

Diante disso, surge a necessidade desta solicitação, tendo em vista que o município possui diversas ruas e avenidas esburacadas, o que dificulta e prejudica o dia a dia dos munícipes e trabalhadores. 

A população sofre muito com o descaso do poder público com as vias do município, citando, entre outras as vias esburacadas: Rua Alfredo Faria de Souza; Rua Padre Bento Dias Pacheco; Rua Jose de Alcântara; Rua Antonio Rossi, e ruas e avenidas no entorno do Hospital das Clinicas.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, os investimentos de primeira necessidade sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar dos cidadãos de Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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